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ACÓRDÃO Nº 679/2018 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 021.852/2014-6.  
2. Grupo II – Classe de Assunto: V – Auditoria 
3. Responsáveis: André Longo Araújo de Melo (768.999.934-49); Fausto Pereira dos Santos 
(341.674.631-72); Januário Montone (724.059.888-87); José Carlos de Souza Abrahão (432.476.607-
04); Martha Regina de Oliveira (072.023.127-27); Mauricio Ceschin (064.056.448-80). 
4. Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplementar. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria realizada com o propósito de avaliar as 
ações da Agência Nacional de Saúde Suplementar relativas ao reajustamento dos valores dos planos de 
saúde suplementar, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 
com fulcro nos arts. 1º, inciso II, 41, inciso II, e 43 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 230, 239 e 250 do 
Regimento Interno, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. determinar à Agência Nacional de Saúde Suplementar que: 
9.1.1. elabore e envie a esta Corte, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, se ainda não o fez, 

plano de providências contemplando a instituição de mecanismos de atuação que permitam a efetiva 
aferição da fidedignidade e a análise crítica das informações econômico-financeiras comunicadas à 
autarquia pelas operadoras de planos de saúde, mormente no que se refere à retomada das visitas 
técnicas às empresas e ao tratamento dos casos em que identificadas práticas abusivas contra os 
consumidores;  

9.1.2. reavalie a metodologia atualmente utilizada para definição do índice máximo de reajuste 
anual dos planos de saúde individuais/familiares, de modo a prevenir, com segurança, os efeitos de 
possível cômputo em duplicidade da variação associada à atualização do rol de procedimentos e 
eventos em saúde, haja vista tal variação, presumivelmente, já ser levada em conta pelas operadoras na 
definição dos reajustes dos planos coletivos; 

9.2. recomendar à Agência Nacional de Saúde Suplementar que avalie a conveniência e a 
oportunidade de passar a exigir das operadoras de planos de saúde, por ocasião dos reajustes de preços, 
a disponibilização, aos respectivos contratantes, de informações que permitam a aferição do 
correspondente índice de sinistralidade verificado no período anterior, como a discriminação e os 
quantitativos de procedimentos efetivamente demandados pelos beneficiários e os valores pagos aos 
prestadores de serviços; 

9.3. classificar como sigilosas, nos termos do art. 4º, § 2º, da Resolução TCU 254/2013, as 
peças 90, 97 e 101 destes autos, incluindo os respectivos itens não digitalizáveis; 

9.4. autorizar o arquivamento dos autos. 
 

10. Ata n° 10/2018 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 28/3/2018 – Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0679-10/18-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58542748.
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13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e Augusto 
Nardes. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, 
André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
RAIMUNDO CARREIRO 

(Assinado Eletronicamente) 
BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral, em exercício 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58542748.


